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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 06/2021 - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL – PROCESSO 

LICITATÓRIO N. 06/2021 – CARTA CONVITE N. 01/2021 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS, inscrita no 

CNPJ sob o n° 01.065.058/0001-86, com sede na Rua Coronel 

Ferrão, n° 251, Centro, Município de Senhora dos Remédios 

(MG), CEP: 36275-000, neste ato representada por seu 

Presidente, OCIMAR CÂNDIDO DE SOUZA, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nºM-7.421.405 PC/MG, 

inscrito no CPF/MF sob nº 026.374.466-33, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa CIGMA Soluções Integradas para 

Administração Pública LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 

n. 11.480.120/0001-50, com sede na Rua João Afonso Moreira, 

n. 265, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte/MG, neste ato 

representada pelo seu representante legal DELMO CHAVES DA 

FONSECA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n. M-3.929.285, inscrito no CPF/MF 

493.108.106-10, denominada CONTRATADA, de conformidade com 

a Licitação PROCESSO LICITATÓRIO n. 06/2021, modalidade 

CARTA CONVITE n. 01/2021, tudo de conformidade com a Lei n. 

8.666/93, LC 123/06 e alterações posteriores, celebram o 

presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, de acordo com a 

autorização constante no processo administrativo em 

epígrafe, para estabelecer o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 29 de 

março de 2024, o prazo de vigência do Contrato para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil.  
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Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do ajuste. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente, em 02 (duas) 

vias, de igual teor. 

 

Senhora dos Remédios, 25 de março de 2024 

 

_______________________________ 

OCIMAR CÂNDIDO DE SOUZA - Contratante 

 

_______________________________ 

DELMO CHAVES DA FONSECA - Contratado 

 

__________________________ 

Testemunha 

 

__________________________ 

Testemunha 
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